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Se policlonais , não são concedidos 

Art. 10 (IX) da LPI

� Se monoclonais podem ser concedidos 
quando caracterizados pelos seus respectivos 
hibridomas;

� ou quando são proteínas quiméricas (p. ex, 
anticorpos humanizados) também podem ser 
concedidos.

� Se naturais, não são concedidos Art.10 (IX) LPI; 
� Se modificados e dessa forma não são 
encontrados na natureza – podem ser concedidos
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Produto QuímicoProduto QuProduto Qu íímicomico

Composto Composto 
ququ íímicomico

Composto Composto 
biolbiol óógicogico

Áreas de aplicaçãoÁÁreas de aplicareas de aplica ççãoão

SaSaúúdede AgropecuAgropecu ááriaria IndustrialIndustrial

CosmCosm ééticos/cosmecêuticosticos/cosmecêuticos
FFáármacosrmacos

MedicamentosMedicamentos
DiagnDiagn óósticostico

NutriNutri çção/Nutracêuticosão/Nutracêuticos
BiomateriaisBiomateriais

FFáármacosrmacos
MedicamentosMedicamentos

DiagnDiagn óósticostico
Aditivos para raAditivos para ra ççãoão

PesticidasPesticidas
NutracêuticosNutracêuticos

BiomassaBiomassa
CorantesCorantes

BiopolBiopol íímerosmeros
BiocidasBiocidas
EnzimasEnzimas
TêxteisTêxteis

AntiAnti --corrosivoscorrosivos

��	�	�
	����	�	�
	�� �� ����
�����
'������
�����
'��

Fórmula Markush

Centro ativo não é
variável

FFóórmula rmula MarkushMarkush

Centro ativo não Centro ativo não éé
varivariáávelvel

Definidos pela 
SEQ ID NO:
Definidos pela Definidos pela 
SEQ ID NO:SEQ ID NO:
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Reivindicação 1 - Composto para 
tratar asma caracterizado por

ter a fórmula estrutural*

Reivindicação 2 - Composto, de 
acordo com a reivindicação 1, 

caracterizado por ser para 
tratar asma.

características técnicas
previamente definidas na

reivindicação 1 

* ou pela nomenclatura oficial IUPAC
Budesonida: 16,17-(butilidenebis(oxi))-11,21-dihidroxi-, 
11 ß, 16a)-pregna-1,4-diene-3,20-diona, composto de 
ação antiinflamatória local (rinite, asma).

�������������������� 		 
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RedaRedaçções aceitas!ões aceitas!
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...para tratar asma.

Características
técnicas de
composto

Reivindicação 1 - Composto 
caracterizado por ter a 

fórmula estrutural

Reivindicação 1 - Composto 
de fórmula estrutural

caracterizado por ser 
para tratar asma.

não define características
técnicas de composto,
mas sim de aplicação

terapêutica (Art. 10 VIII)

Não Não éé aceita!aceita!RedaRedaçção aceita!ão aceita!
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Reivindicação 1 - Composto 
de fórmula estrutural

caracterizado por ser um inibidor 
da recaptação de serotonina.

Mecanismo 
de ação da 

droga

Reivindicações deste tipo 
não são precisas , e 

causam indefinição na 
matéria a ser protegida.

Não são aceitas!Não são aceitas!

Reivindicação 1 - Composto 
de fórmula estrutural    

caracterizado por ser preparado a partir da 
reação do ácido salicílico com anidrido 
acético, na presença de ácido sulfúrico*

não define características 
técnicas de composto, mas sim 

do processo de preparação 
AmbiguidadeAmbiguidade !!

Este tipo de reivindicação só é aceita quando 
não há outra forma de se definir o produto. 
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Composto (produto) Biológico = Composto (produto) Q uímico

Sequências biológicas devem ser identificadas por um  código (SEQ ID NO: X), 
conforme disposto na Resolução INPI 228/09, de 11/1 1/2009 e o seu ANEXO 

(revoga o item 16.3 do Ato Normativo 127/97).
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Tipos de reivindicações possíveis:

� Sequência de DNA caracterizada por ser a Seq. ID nº (y);

� Proteína recombinante caracterizada por ser a Seq. ID nº (w); 

Redação aceita!RedaRedaçção aceita!ão aceita!

Entretanto, se a sequência de DNA ou a proteína recombinante

forem idênticas às sequências naturais, elas não sã o passíveis 

de privilégio segundo o Art. 10 (IX) da LPI.

Tipos de reivindicações não aceitas :

� Sequência de DNA caracterizada por codificar a proteína X;

� Proteína caracterizada por apresentar a atividade Y;

� Plasmídeo caracterizado por ser o pWn (designação dada pelo pr óprio inventor).

Há falta clareza na caracterização 

técnica (não atende ao Art. 25 da LPI!).

Não são aceitas!Não são aceitas!Não são aceitas!
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� Uma proteína ou um composto tal como encontrado na natureza não são 
patenteáveis, mas uma composição definida por conte r esta proteína ou este 
composto em associação com algum outro ingrediente � é patenteável!
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Composição imunogênica caracterizada 
por compreender a proteína definida pela 
sequência de aminoácidos SEQ ID No 1.

Não privilegiável

Art. 10 (IX) da LPI

Vacina caracterizada por compreender a proteína 
imunogênica definida pela SEQ ID No 1.

Não privilegiável

Art. 10 (IX) da LPI

Vacina (ou composição imunogênica) caracterizada 
por compreender a proteína imunogênica definida pela  

SEQ ID No 1 em combinação com um adjuvante.
Privilegiável!
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Reivindicações de PROCESSO definem:

I. o material de partida, o produto obtido e o meio  
de se transformar o primeiro no segundo;

II. as diversas etapas necessárias a se atingir o 
objetivo proposto; ou

III. (no caso de “uso”) o material a ser usado e o   
objetivo do uso.

A + B   C D
1 2
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Processo de extração de polifenóis tipo catequinas a partir de potentillas
caracterizado por compreender as etapas de:

(a)a planta é tratada com um solvente orgânico polar, puro ou em 
mistura com água;

(b)o extrato obtido em (a) é evaporado até a secura a uma temperatura 
de, no máximo, 60 oC;

(c)o resíduo da evaporação da etapa (b) é misturado em água e a solução 

aquosa obtida é extraída com um solvente miscível em água capaz de 
dissolver os polifenóis oligoméricos tipo catequinas ;

(d)a solução orgânica da etapa (c) é evaporada até a secura, a uma 
temperatura de, no máximo, 60 oC.
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Os processos microbiológicos, enzimáticos ou extrat ivos 
são definidos como:

� Processos para obtenção de produtos biológicos .

Exemplos: processos para obter álcool combustível, cerveja, vinho, queijo, 

antibióticos, etc, SÃO PASSÌVEIS DE SEREM PATENTEÁVEIS.

� Alguns desses processos , no entanto, são passíveis de 
ocorrer na natureza sem intervenção humana. Por 
exemplo:

Processos de seleção e cruzamento de animais;

Processos de polinização; 

Processos de obtenção de anticorpos policlonais.
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� São passíveis de proteção apenas em casos extremos , onde o 
dito composto não pode ser definido de outra forma e em que 
processo em si seja suficientemente preciso de forma a evitar 
ambiguidades quanto ao que se está protegendo. Nesse c aso:

- O produto já conhecido do estado da técnica NÃO pode ser reivindicado por 
ser produzido por um processo novo.

- O dito processo novo não torna o dito produto novo, salvo alguma modificação 
tenha sido introduzida no tal produto que possa permitir a distinção do mesmo 
do que já existe no estado da técnica (por ex, nova estrutura cristalina, menos 
água associada, etc.).
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� DNA recombinante caracterizado por ser obtido pelo 
processo definido pela reivindicação 1.

� Composto químico caracterizado por ser obtido pela 
reação A com B.

� Composto farmacêutico caracterizado por ser obtido pelo 
processo definido pela reivindicação 1.
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Invenções de USOInvenInven çções de USOões de USO

Uso da sequência de DNA SEQ ID No 1 caracterizado por ser na 
preparação de uma vacina de DNA para tratar a  doença Y.

Invenções de PROCESSOInvenInven çções de PROCESSOões de PROCESSO

Processo para preparar uma vacina de DNA para tratar a do ença Y 
caracterizado por usar a sequência de DNA SEQ ID No 1.
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Redações aceitas!RedaRedaçções aceitas!ões aceitas!
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� Uso de mirtazapina caracterizado por ser para preparar um 
medicamento para tratar depressão.

� Uso do composto de fórmula

caracterizado por ser para preparar um medicamento para 

tratar depressão �
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Redações aceitas!RedaRedaçções aceitas!ões aceitas!
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1. um novo uso ,  de um produto já conhecido com utilização 
fora do campo novo proposto (primeiro uso) ;

2. um novo uso médico de um produto já conhecido como 
medicamento (segundo uso médico).  
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São aceitas!São aceitas!São aceitas!

Podem ser aceitas, desde que 
os mecanismos de ação

sejam diferentes!

Podem ser aceitas, desde que Podem ser aceitas, desde que 
os mecanismos de aos mecanismos de a ççãoão

sejam diferentes!sejam diferentes!
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- Uso da proteína definida pela SEQ ID No 2 caracteri zado por ser 
na preparação de um medicamento para tratar a doenç a Y.

- Uso da proteína definida pela SEQ ID No 2 caracteri zado por ser 
na preparação de um medicamento para tratar a doenç a Y, 
tratamento este que consiste em tal e tal.

Fórmula suíça

- Uso da proteína definida pela SEQ ID No 2 caracteriz ado por ser no 
tratamento da doença Y.

- Processo de tratar a doença Y caracterizado pela a dministração da 
proteína definida pela SEQ ID No 2 (ou composição co ntendo o 
produto X).

Redações aceitas!RedaRedaçções aceitas!ões aceitas!

Redações não aceitas!

(método terapêutico)

RedaRedaçções não aceitas!ões não aceitas!

(m(méétodo terapêutico)todo terapêutico)
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